
EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 001/2022- CONSELHO ESCOLAR DANA COITA 

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL CENTRO DE PERÍODO INTEGRAL CEPI DOM ABEL SU 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE GOIÂNIA/GO 

PROCESSO N2 2021.0000.607.8799 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura {s) e eventual {ais) 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às 

necessidades do Conselho Escolar DONA COITA, no município de Goiânia

GO conforme Edital e seus Anexos. 

ABERTURA: 03 de fevereiro de 2022 às 9 horas. 

Obs. Horário de Brasília. 

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n2 9.666, de 21 de maio de 2020, a 

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico 

via www.comprasnet.go.gov.br, www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário 

Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado. 



AVISO DE LICITAÇÃO 

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 
pela Portaria n2 002/2021 - CONSELHO ESCOLAR DONA COTTA - GOIÂNIA-GO, torna 
público, para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo 
ou por meio do site www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br , o Edital de 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 001/2022, tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, oriundo do Processo nº 2021.0000.607. 8799, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura(s) e eventual (ais) contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar DONA COTTA, 
no município de GOIÂNIA conforme Edital e seus Anexos, estando a presente licitação 
e consequente contratação regidas pela Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 

2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.6661 

de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes 
à matéria. 

PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 

DATA DE ABERTURA: 03.02.2022 às 9:h 

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, Decreto 
Estadual nº 9.666/2020, Lei Estadual nº 17.928 de 27.12.2012, Lei Complementar 
Estadual nº 117 de 05/10/2015, Decreto Estadual nº 9.666, 21.05.2020, Decreto 
Estadual nº 7.466/2011, Decreto Estadual nº 7.437, de 06 de setembro de 2011 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br 

Informações/Pregoeiro: (62) 996669410 

Conselho Escolar DONA COTTA GOIÂNIA-GO 

Endereço Completo RUA 260, QD 83, LT ÁREA Nº 510, SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO 

Fone: (062) 3202 82 46 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2022- CONSELHO ESCOLAR DANA COITA 



MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

O Conselho Escolar DONA COTTA, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 002/2021-CONSELHO ESCOLAR DONA COTTA GOIÂNIA
GO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO SRP, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão 

pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei 

Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Decreto Estadual nº 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 de 

21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei 

Complementar nº 144 de 24 de julho de 2018, Decreto Estadual nº 7.437, de 06 de 

setembro de 2011, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas 

pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no

sítio www.comprasnet.go.gov.br {art. Sº, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de

autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas

do certame (art. Sº, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar DONA COTTA, com

apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Governamentais e

Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do

Sistema de Compras do Estado de Goiás {art. 12 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone: {62) 3201-8752.

2. OBJETO
2.1. Constitui objeto Registro de Preços para futura (s) e eventual {ais) contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do

Conselho Escolar DONA COTTA, no município de GOIÂNIA, conforme Edital e seus

Anexos.

2.2. Os quantitativos, objeto deste Pregão, encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4. Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.



2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus 

anexos e a descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br 

g_ www.seduc.go.gov.br, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos. 

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 03.02.2022 a partir das 09:horas, mediante

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio 

entredo site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido  o 

dia 21.01.2022 até às 08h59min do dia 03.02.2022. O encaminhamento das 
propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário 
da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020); 

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 09h10min do dia 03.02.2022 e terá 
duração de 10 (dez) minutos; 

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma 

do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital. 

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa 

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites 

(data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de 

disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e 

no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado

(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema

comprasnet.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do

pedido (art. 23, § 1º, do Decreto Estadual nº 9.666/2020);























































35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente neste CONSELHO ESCOLAR. 

35.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato ou da execução do objeto licitado. 

35.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e 

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

35.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente 

o compromisso assumido.

35.16. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo

para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

35.17. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

35.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

35.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser

ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,

parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020).

35.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má

fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do

Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

35.21. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia

GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a

se tornar.

36. ANEXOS

36.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes: 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 

Goiânia, 20 de janeiro de 2022. 

----�� 
R ALVES VIEIRA 

Pregoeiro (a) Conselho Escolar 

DONA COTTA 

CEPI Dom Abel S.U. 
Jane Betier A. Vieira 

CAF 
GAB/SEDUC 



























































ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei n2 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, na Lei n2 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar 
Estadual n2 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n2 13.800, de 18 de janeiro 
de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 
Parágrafo 72 - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas em lei. 
Parágrafo 82 - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas 
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura 
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e 
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a 
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem 
ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

CONSELHO ESCOLAR DONA COTTA, EM GOIÂNIA/GO, 20 DO MÊS DE JANEIRO DE 

2022. 

()rlf � Jk � 
JANE BETIER ALVES VIEIRA 

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar 
DONA COTTA 

CEPI Dom Abel S.U.
Jane Betier A. Vieira 

CAF 
GAB/SEDUC 

Pelo FORNECEDOR: 

Representante Legal 





















15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL {CCMA), outorgando a esta os poderes
para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder
Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,
conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VINCULAÇÃO
17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº

001/2022, vinculando-se ao Processo nº 2021.0000.607.8799 e a proposta da
Contratada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO REGISTRO E FORO
18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 17 .928/2012,
Decreto Estadual nº 9.666/2020, e, Lei Federal nº 8.666/93, e, supletivamente, os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as
testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR DONA COTTA, em GOIÂNIA/GO, 20 do mês de janeiro de 2022. 

ANTE: 

WANDERS 
Presiden âo Conselho Escolar 

DONA COTTA 

Wanderson B. Souza 
Diretor Educacional 

Port, 2754/2021 - GAB/SEDUC 





julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a 
sentença título executivo vinculante entre as partes. 
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico 
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em 
lei. 8). As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas 
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura 
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e 
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a 
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. "
8). As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais 
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de 
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e 
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a 
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR DONA COTTA, em GOIÂNIA/GO, 20 do mês de janeiro de 2022. 

CONTRATANTE: 

WANDERSON 

Presidente 

CENTRO DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL CEPI DOM ABEL SU 
Unidade Escolar 

CONTRATADA: 












